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g 12 - Havendo índices diferenC,f,ci 

aplicar 	se ..... á a média, 

g 2£ - As atualisaçaes que se refere 
este Artigo, obedecerá o parãmentro estabelacido no Inciso VII do 
Artigo 2£ da Emenda Constitucional nº001/92, tomando-se como re-
ferência a média das Receitas no período base do reajuste conce-
dido. 

Art.42 - Aplica-se a presente Resolução 
Legislativa a partir de IP de janeiro de 19'97. 

Art.52 	 Esta Resolução Legislativa en- 
trará em vigor na data de sua publicação., 

Art„62 - Revogam ..... se ás disposices em 
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ESTADO DE RONDONIA 

CAMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 1/4 	 

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N285 DE 10 DE SETEMBRO DE 1996. 

APROVADO 

I QUO
1: VOTAÇÃO 

Í--,_ /4(?.  /  
EM :ÉaZ. /1 .... 

FIXA A REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES DA 
CAMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OES-
TE PARA A LEGISLATURA DE 1997 
A 2000 " 

A Mesa da Cãmara Municipal de Ouro Preto 
do Geste - RO„, 

Faz saber que o plenário aprovou e ela 
promulga e seguinte: 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 

Art.10  - A Remuneração dos Vereadores da 
Cãmara Municipal de Duro Preto do Deste para e Legislativa de 
1 997 a 2000, consistirá em Subsi:dío Fixo e variável e verba de 
representação para o Presidente e 12 Secretário. 

g 	- o Subs.idio Fixo mensal será de 
R$700,00 (SETEMVTDS REAIS). 

O SubsIdio variável mensal será 
lek 	de R$800., 00 (DITOCEUMS REAIS). 

5 32 - A Verba de Representação mensal 
para o Presidente ser" de R$1.000,00 (Hun MIL. REAIS). 

5 42 - A Verba de Representação mensal 
para o 12 Secretário será de R$500,00 (01111VWENTOS REAIS). 

Art.22 	 O Subsidio variável correspon- 
dera ao efetivo comparecimento dos Vereadores ás SessÕes Ordiná-
rias e a participação nas votaçÕes. 

Art.32 - As Remunerações a que se refe-
rem os parágrafos 10„ 20, 30  e .1S. do Artigo 12 desta Resolução 
Legu , serão atualizadas sem 	 - os 
Servidores do Municipio. 	 APROVADO 

2.4' VOTAÇÃO 
QUORU N4146,k51~. 
Em:  .5/ 	 / 



ESTADO DE RONDÔNIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE "• 

JUSTIFICATIVA 

Sobre o prazo em que fora aprovada a Resolução Legisla-
tiva n°74 de 15/10/96 que " Fixa a renumeração dos Vereadores da Câmara Municipal de 

ik  Ouro Preto do Oeste para a Legislatura de 1997 a 2000 " e o Decreto Legislativo n°88 de  
15/10/96 que:  

Egrégia Corte de Contas: 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal apresentou em 23 
de Setembro de 1996 ao plenário da Câmara o Projeto de Decreto Legislativo n°090 de 
10/09196 e o Projeto de Resolução Legislativa n'085 de 10109/96. 

Projetos estes que foram enviados à Assessoria Jurídica 
para parecer em 24/09/96 em 25/10/96 a Assessoria emitiu parecer e enviou-os a Divisão Le- 
gislativa para serem encaminhadas às Comissões de Justiça e Redação e Orçamento e Finan- 
ças. 

A Comissão de Justiça e Redação em 26/09/96 emitiu pa-
recer favorável a Comissão de Orçamento e Finanças em 01/10/96 emitiu parecer favorável, 
assim regimentalmente não havia como convocar reunião extraordinária para votar em la vo-
tação o Projeto o que somente se deu em 07/10196, vindo a 2' votação em 14/10196. 

Os Projetos foram conhecidos e estudados pelas Comis-
sões antes das eleições, não sofreram nenhuma emenda, tendo sido aprovados como foram 
apresentados. 

Fato este que comprova não ter havido ma. fé ou mesmo 
nenhum desejo de fraudar o Erário Público, até por que os valores estão plenamente dentro 
das condições financeiras de nosso Município e até no mesmo patamar de nossos Municípios 
vizinhos. 

Nesta oportunidade a Câmara junta cópia dos projetos de 
Resolução Legislativa n°85 de 10/09/96 que transformam-se na Resolução Legislativa n°74 de 
de 15/10/96 e também do Projeto de Decreto Legislativo 110090 de 10/09/96 que transfor7 

" Fixa a remuneração do Prefeito e Vice-Prefeito do Mu- 
nicípio de Ouro Preto do Oeste para o Mandato de 1997 a 2000 ". 
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mam-se no Decreto Legislativo n°088 de 15110/96. 

Isto posto, 

A Câmara espera que o Tribunal aprecie a presente Justi-
ficativa deferindo-a e homologue a Resolução Legislativa n°074 de 15/10/96, bem, como, o 
Decreto Legislativo n°88 de 15110/96. 

Esperando contar com a homologação desta Corte, 
aguardamos pronumciamento a respeito. 

ATENCIOSAMENTE, 

OURO PRETO DO OESTE - RO AOS 22/OUTUBRO/1996. 

BR, RESENDE 
PRESIDENTE - CMOPO 

AO EXMO SENHOR 
DR. HÉLIO MÁXIMO PEREIRA 
DD. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
PORTO VELHO - RO. 
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